
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 
para dispor sobre a destinação dos recursos 
provenientes de bens apreendidos e adquiridos com 
produtos de tráfico ilícito de drogas ou atividades 
correlatas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os recursos do fundo de que trata esta Lei serão 
exclusivamente destinados a ações e serviços públicos de saúde e de 
assistência social voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas 
lícitas ou ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde 
associados ao uso de drogas e para tratamento, recuperação e reinserção 
social e ocupacional.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 
sua publicação.

Art. 3º O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de 
dezembro de 1986 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Os órgãos receptores dos recursos tratados por este 
artigo ficam obrigados anualmente a fazer a prestação de contas 
discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os objetivos 
previstos no caput do artigo.”
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JUSTIFICAÇÃO

A Política Nacional sobre Drogas, aprovada pela Resolução 
nº3/GSIPR/CH/CONAD, de 27 de outubro de 2005, estabeleceu como uma de 
suas diretrizes, “garantir a destinação dos recursos provenientes das 
arrecadações do Fundo Nacional Antidrogas [...] para tratamento, 
recuperação, reinserção social e ocupacional” [de pessoas usuárias ou 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas].

Esse fundo, instituído pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, que cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas 
de Abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de 
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, e dá outras providências, é 
composto por recursos advindos da apropriação de bens e valores apreendidos 
em decorrência do crime do narcotráfico. 

Apesar de existir há um quarto de século, o Fundo Nacional 
Antidrogas (FUNAD) continua a ser pouco efetivo em sua função primeira de 
prover recursos financeiros para o equacionamento da questão das drogas, 
sobretudo em relação à prevenção, considerada pela Política Nacional sobre 
Drogas como a “intervenção mais eficaz e de menor custo para a sociedade”. 

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto de lei, com a 
finalidade de garantir a aplicação integral dos recursos oriundos do Funad 
para fins de prevenção, tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção 
social e ocupacional das pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou 
ilícitas.
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Nossa intenção é corrigir a ausência histórica de políticas que 
promovam a saúde, o tratamento e a proteção social das pessoas que usam, 
abusam ou são dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, situando, assim, de 
forma definitiva, a questão das drogas como um problema de saúde pública

Sala das Sessões, 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

(PMDB/CE)


